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RELATÓRIO

A Exma. Sra. Juíza Federal CAMILE LIMA SANTOS (Relatora convocada):

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença de procedência de pedido de aposentadoria por invalidez. Aduz que não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte, por ausência de início de prova material, e pugna pela fixação da DIB no laudo. A parte autora recorre pela fixação de honorários entre 10 e 20% das parcelas vencidas até a sentença.

Foram apresentadas contrarrazões pela parte autora.

Eis o sucinto relatório.

VOTO

A Exma. Sra. Juíza Federal CAMILE LIMA SANTOS (Relatora convocada):

A regência do caso pelo CPC de 1973

A decisão recorrida foi proferida sob a vigência do CPC de 1973, de modo que não se lhe aplicam as regras do novel diploma legislativo.

No ponto, importante destacar o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese: “a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. (...) Esse entendimento foi cristalizado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça, na sessão realizada dia 9/3/2016 (ata publicada em 11/3/2016), em que, por unanimidade, aprovou a edição de enunciado administrativo com a seguinte redação: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 9/3/2016)” (AgInt nos EDcl no AREsp 834.510/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 23/08/2016). 

Da hipótese dos autos:

Recebo os recursos no efeito devolutivo. 

O art. 42 da Lei 8213/91 estabelece os requisitos para concessão da aposentadoria por invalidez, quais sejam: a) condição de segurado b) incapacidade total e permanente e c) carência de 12 contribuições mensais, salvo as exceções legais. O auxílio-doença exige incapacidade total e temporária, para o exercício de sua atividade laborativa, ou permanente, mas suscetível de reabilitação para o exercício de outra profissão. Na hipótese de segurado especial, deve comprovar o exercício de atividade rural pelo período de carência, in verbis: Art. 39.  Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do caput do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86 desta Lei, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido., redação vigente à época da incapacitação do autor.

Na hipótese, a controvérsia cinge-se à qualidade de segurada. A autora acostou como início de prova material certidão de casamento constando endereço rural dos nubentes; escritura pública de imóvel rural em nome do sogro; declaração de ITR em nome do sogro, 2008\2011, CCIR, 2006 e 2011, em nome do sogro. 

Há início de prova material suficiente, para fins de concessão do benefício, não tendo o INSS impugnado de forma específica a prova oral colhida. Deste modo, deve se dar prevalência à colheita e conclusões do juiz sentenciante, que teve contato direto com a parte autora e testemunhas, podendo analisar de forma mais detida as características específicas da condição de rurícola, em razão dos sinais externos a eles peculiares.

Estando presente a qualidade de segurada, faz jus a autora ao benefício deferido.

Com relação à DIB, com razão o INSS, devendo ser esta fixada na data do laudo, não tendo o perito fixado DII, apenas indicando que a enfermidade teve origem na infância.

Honorários fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, de modo a atender a razoabilidade, conforme jurisprudência iterativa:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS RECURSAIS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO CABIMENTO 1. Impossibilidade de majoração da verba honorária fixada contra o ente previdenciário, uma vez que a apelação foi provida.

2. Os honorários advocatícios são devidos pelo INSS no percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas, excluída a majorante prevista pelos incisos I a IV do § 2º e § 11º, ambos do artigo 85 do CPC, uma vez que não houve sucumbência recursal.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1765741/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO PORTADOR DE MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA COM ARRITMIA VENTRICULAR. INCAPACIDADE EVIDENCIADA QUANDO DA CESSAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. IRRELEVÂNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO MOMENTO DO SURGIMENTO DA INCAPACIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. A posterior perda da qualidade de segurado especial, no presente caso, não deve interferir no reconhecimento do direito ao benefício auxílio-doença, pois incontroverso nos autos que o segurado possuía a qualidade de segurado à época do surgimento da incapacidade para o trabalho.

2. Recurso especial conhecido e provido, para reconhecer ao recorrente o direito ao auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, o qual poderá ser convertido em aposentadoria por invalidez, quando das avaliações periódicas de acompanhamento da incapacidade por parte da Autarquia previdenciária. Condeno, ainda, o INSS no pagamento do ônus sucumbencial, fixando os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

(REsp 1405173/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe 26/05/2014).

Recursos parcialmente providos.

É como voto.
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